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Mantida validade de julgamento de Câmara do TJ-SP composta por juízes convocados 
 
A Primeira Turma analisou Habeas Corpus (HC 101473) que trata da possibilidade de convocação 
excepcional de juízes de primeiro grau para integrar câmaras julgadoras, com respaldo em lei específica. 
Por maioria de votos, vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Edson Fachin, o colegiado entendeu 
que tal convocação não ofende o princípio do juiz natural. O processo foi extinto por se tratar de habeas 
corpus substitutivo de recurso ordinário e, por entender que não há qualquer ilegalidade no caso, a Turma 
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rejeitou a concessão da ordem de ofício. 
 
No caso dos autos, E.S.M foi condenado à pena de seis anos, em regime inicial fechado, pela prática do 
crime de roubo majorado. O recurso de apelação interposto pela defesa foi desprovido pela Primeira 
Câmara Criminal D, colegiado presidido por desembargador do TJ-SP e tendo como demais integrantes 
juízes convocados de primeiro grau. Buscando a nulidade do julgamento da apelação, a Defensoria Pública 
paulista impetrou HC no Superior Tribunal de Justiça, porém, por unanimidade, o pedido foi negado. Em 
seguida, apresentou HC no Supremo. 
 
Relator 
 
Na sessão em que o julgamento foi iniciado, em setembro de 2015, o relator do HC, ministro Marco Aurélio, 
votou no sentido de deferir a ordem para anular o acórdão da Primeira Câmara Criminal D. Para o relator, a 
convocação de juízes é cabível apenas nos casos de substituição a desembargador previstos na Lei 
Orgânica da Magistratura (Loman). “Se o Tribunal está composto por um certo número de 
desembargadores, descabe ter-se, além destes, mais tantos juízes convocados para, numa alternância sem 
previsão na Constituição ou em lei, revezarem-se na composição do órgão colegiado julgador”, afirmou. 
 
O ministro ressaltou que, no caso, não se tratou de julgamento por órgão composto majoritariamente por 
juízes de primeira instância convocados, mas exclusivamente.  
 
“O presidente da câmara criminal não votou, e o Tribunal de Justiça, juízo natural para processar e julgar 
apelações contra sentenças prolatadas por juízo de vara criminal, fez-se presente apenas no campo formal, 
se tanto”. Esse entendimento foi seguido pelo ministro Edson Fachin. 
 
Divergência 
 
A questão voltou à Turma na sessão desta terça-feira (16) com a apresentação do voto-vista do ministro 
Luís Roberto Barroso, que divergiu do relator. “Penso que a solução criativa encontrada por alguns tribunais 
do país, longe de caracterizar a criação de juízos de exceção ou ad hoc, teve a virtude de tentar concretizar 
uma prestação jurisdicional célere e efetiva, em plena conformidade com a garantia constitucional da 
razoável duração do processo, isto é, sem vulnerar as garantias fundamentais do processo, especialmente 
porque observados critérios objetivos e com expressa autorização legal”, ressaltou o ministro. 
 
Barroso explicou que no julgamento do HC 96821, que tratou de hipótese semelhante, o Plenário do STF 
reafirmou a constitucionalidade da Lei Complementar paulista 646/1990, que disciplina a convocação de 
juízes de primeiro grau. Ainda segundo o ministro, esse entendimento foi adotado no Recurso Extraordinário 
(RE) 597133, com repercussão geral reconhecida, no qual o Tribunal manteve a validade de julgamento de 
apelação realizado por Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que, à exceção do 
desembargador que presidiu a sessão, foi formada por juízes federais convocados. 
 
O ministro destacou que no caso, tal como se verificou nos demais precedentes, o órgão colegiado foi 
composto majoritariamente por juízes convocados, e não exclusivamente. “Embora sem voto no julgamento, 
um desembargador integrante do TJ-SP presidiu a sessão”, afirmou. 
 
Segundo ele, a convocação dos magistrados de primeiro grau para atuação nos tribunais é uma situação 
excepcional e transitória. “Não me parece caracterizar ofensa ao princípio do juiz natural”, salientou. De 
acordo com o ministro, também não houve violação ao artigo 94 da Constituição Federal de 1988, que 
disciplina a forma de composição dos tribunais de segundo grau, “que não se confunde com a convocação 
excepcional de magistrados para a atuação no tribunal de segundo grau diante da premente necessidade 
do serviço”. 
 
Acompanharam esse entendimento o ministro Luiz Fux e a ministra Rosa Weber. 
 
Processo: HC. 101.473 
Leia mais... 
 
 
2ª Turma determina aplicação de penas restritivas de direito a réu primário 
 
A Segunda Turma concedeu Habeas Corpus (HC 130074), impetrado pela Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo, para garantir a um condenado por tráfico de drogas a substituição da pena privativa de liberdade 
por duas penas restritiva de direitos, a serem estabelecidas pelo Juízo das Execuções Criminais. A decisão 
foi tomada na sessão desta terça-feira (16), por unanimidade. 
 
A.M.S.P foi condenado, em São Paulo, pela prática do crime de tráfico de drogas, delito tipificado no artigo 
33 da Lei 11.343/2006, por ter sido pego com 6  gramas de crack e 9,54 gramas de cocaína. De acordo com 
os autos, após a instrução regular, a conduta foi desclassificada para porte de droga para uso pessoal. O 
Ministério Público estadual apelou dessa decisão ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), que deu 
provimento e condenou o acusado, pela prática de tráfico, à pena de 1 ano e 8 meses de reclusão. 
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Em nome do condenado, a Defensoria Pública estadual recorreu ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
obtendo decisão parcialmente favorável, com a fixação do regime semiaberto para o início do cumprimento 
da pena. No Habeas ajuizado no STF, a Defensoria sustentou que o condenado poderia cumprir sua pena 
em regime aberto ou mediante penas restritivas de direito, consideradas as circunstâncias concretas do 
caso e do acusado, como primariedade, ser menor de 21 anos à época dos fatos, boa conduta social, 
residência fixa e ocupação lícita. 
 
Liminar 
 
Em setembro de 2015, o ministro Gilmar Mendes, relator, deferiu parcialmente o pedido de liminar para 
modificar o regime inicial de cumprimento de pena para o aberto, até o julgamento do mérito do habeas, 
além de determinar ao TJ-SP o exame da possiblidade de substituição da pena reclusiva por restritiva de 
direitos, nos termos do entendimento do Plenário do STF no julgamento do HC 97256. 
 
Mérito 
 
Na análise do mérito do habeas corpus, na sessão da Segunda Turma desta terça-feira (16), o relator do 
caso salientou que, do acórdão da condenação, percebe-se a ausência de circunstâncias judiciais 
desfavoráveis, além de tratar-se de condenado não reincidente, o que autoriza a fixação do regime aberto. 

Outro ponto abordado pelo ministro foi o fato de que o acórdão do TJ-SP, mantido pelo STJ, sufragou 
entendimento equivocado segundo o qual o agente que é preso portando crack para fins de tráfico deve 
necessariamente ser recolhido ao cárcere, independentemente da quantidade da droga e das 
circunstâncias judiciais. Porém, salientou o relator, a jurisprudência do STF aponta em sentido oposto. “A 
quantidade de droga apreendida não configura expressiva quantia a ensejar a imposição de regime mais 
gravoso, pois não serviu para exasperar a pena base bem como não impediu a incidência da causa especial 
de diminuição prevista no artigo 33 (parágrafo 4º) da Lei 11.343/2006”, ressaltou. 
 
Para o ministro, a quantidade da pena final – 1 ano e 8 meses – e a circunstância da individualização 
permitem o regime inicial aberto e também a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de 
direitos. Porém, ao analisar a possibilidade de substituição da pena, conforme determinado na decisão 
liminar, o TJ-SP negou o pleito por conta do tipo da droga apreendida. O ministro lembrou, contudo, que 
esse dado não pode estar apartado da quantidade do entorpecente apreendido. “Entendo que essa 
conjugação é que permitirá ao julgador avaliar o potencial danoso da conduta praticada”, frisou o ministro ao 
votar no sentido de conceder a ordem para confirmar a liminar deferida, fixando o regime aberto para início 
do cumprimento da pena, determinando a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas 
restritiva de direitos, a serem estabelecidas pelo juízo das execuções criminais. 
 
Leia mais... 
 
 
Mantida prisão preventiva de empresário acusado de desvio de verbas federais de educação 
 
A Segunda Turma manteve a prisão preventiva do empresário Kells Belarmino Mendes, ao negar o Habeas 
Corpus (HC) 131905 na sessão de julgamentos desta terça-feira (16). Proprietário das empresas Ktech – 
Key Tecnology Gestão e Comércio de Software Ltda. e KBM ME., Kells Berlarmino é acusado de liderar 
uma organização criminosa criada para atuar no desvio de verbas públicas federais em diversas prefeituras 
municipais na Bahia, e já teria atuado nos Estados de São Paulo e Minas Gerais. 
 
De acordo com as investigações, a organização vende um pacote fechado de “projeto de ferramentas 
digitais para a educação” ao qual as prefeituras aderem depois de fazer uma licitação viciada, cuja 
vencedora é sempre uma das empresas de Kells Berlarmino Mendes. O esquema incluiria o pagamento de 
propina no valor equivalente a 10% da fatura mensal para que agentes públicos aceitem a contratação das 
empresas e quitem as faturas por elas emitidas, apesar dos serviços não serem prestados em conformidade 
com os editais. 
 
No Supremo, a defesa do empresário alegou não haver fundamentação idônea para a manutenção da 
prisão preventiva (ocorrida em julho de 2015), tendo em vista que a instrução já teria sido encerrada, além 
de os demais corréus já terem sido soltos.  
 
Relator do HC, o ministro Dias Toffoli afirmou em seu voto, seguido pelos demais ministros da Turma, que a 
prisão está bem fundamentada e que não há ilegalidade em decorrência de eventual excesso de prazo 
alegado, destacando a complexidade das investigações. 
 
O relator afirmou que a alegação de que o empresário sofreria de doenças graves, como cardiopatia, não foi 
analisada no STJ, mas, ainda assim, o ministro Dias Toffoli disse que informações que lhe foram prestadas 
nos autos dão conta de o empresário está recebendo atendimento médico adequado na unidade prisional. 
 
Processo: HC. 131.9054 
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Leia mais... 
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STJ aplicou privilégio em crime de furto, mesmo com o valor do bem próximo ao do salário mínimo 
 
A Sexta Turma manteve decisão que garantiu a um condenado o reconhecimento do privilégio no crime de 
furto, uma vez que o valor do bem subtraído não alcançava o valor do salário mínimo à época dos fatos, 
além de o réu ser primário. A aplicação do privilégio é prevista no parágrafo 2º do artigo 155 do Código 
Penal. 
 
No caso, o assaltante foi condenado por ter furtado um compressor de ar, avaliado em R$ 600. O juízo de 
primeiro grau o condenou à pena de dois anos de reclusão, mais dez dias-multa. A primeira pena foi 
substituída por duas restritivas de direito, consistentes em prestação à comunidade e prestação pecuniária. 
 
A Defensoria Pública apelou buscando sua absolvição por insuficiência probatória. Além disso, pediu o 
afastamento das qualificadoras do arrombamento e do concurso de pessoas. Entretanto, o Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a sentença sob o entendimento de que o conjunto de provas é 
seguro, coeso, demonstrando que o réu agiu conforme descrito na denúncia. 
 
Privilégio 
 
No STJ, a defesa pediu o reconhecimento do privilégio e a aplicação tão somente da pena de multa, pois o 
valor do bem furtado é inferior ao salário mínimo vigente à época, sendo irrelevante para o acolhimento do 
privilégio o prejuízo causado à vítima. 
 
Em decisão individual, o relator, desembargador convocado Ericson Maranho, entendeu que, apesar de o 
item furtado não possuir valor desprezível a ponto de fazer incidir ao caso o princípio da insignificância, é de 
pequena monta, amoldando-se as circunstâncias aos requisitos exigidos pelo CP. 
 
“No caso, portanto, reconhecida a forma privilegiada do delito, devem os autos retornar à origem para nova 
dosimetria da pena”, decidiu o relator. 
 
Parâmetro absoluto 
 
O Ministério Público Federal interpôs agravo regimental (tipo de recurso) sustentando que o bem furtado 
não pode ser considerado de pequena monta, pois, à época, estava muito próximo ao salário mínimo 
vigente (R$ 622). Ademais, alegou que o montante do salário mínimo não é parâmetro absoluto para 
caracterizar o bem como de pequeno valor. 
 
Segundo o MP, o juiz pode e deve sopesar as circunstâncias do caso, como o modus operandi do delito e 
as condições econômicas da vítima. 
 
O colegiado, de forma unânime, manteve a decisão do desembargador convocado. 
 
Processo: REsp. 1531062 
Leia mais... 

 

STJ mantém condenação de hospital por exame que causou tetraplegia em paciente  
 
A Terceira Turma negou pedido para anular julgamento do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que 
condenou o Hospital do Coração de São Paulo ao pagamento de indenização a paciente que ficou 
tetraplégico após a realização de exame de cateterismo. A decisão da Turma foi unânime. 
 
Na ação original, o paciente narrou que foi submetido no ano de 2000 a exame de cateterismo coronariano 
para verificação de suas condições cardíacas. Ele alegou que estava em perfeito estado de saúde antes de 
ser submetido ao exame no Hospital do Coração de São Paulo, mas, após os procedimentos médicos, 
sofreu hemorragia cerebral e entrou em coma, ficando tetraplégico de forma permanente. 
 
Contradições 
 
A sentença de primeira instância, com base em parecer de perito médico, entendeu que não ficou 
comprovada a relação entre a tetraplegia e o exame realizado no hospital. Na segunda instância, entretanto, 
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os desembargadores do TJRJ determinaram a realização de nova perícia por junta médica da Universidade 
do Rio de Janeiro. 
 
Após o novo estudo, o tribunal carioca entendeu que houve culpa médica na realização do cateterismo, pois 
não houve monitoramento e controle da pressão arterial do paciente. O acórdão estabeleceu indenização 
no valor de R$ 200 mil ao paciente, além de pagamento de salário vitalício. 
 
Por meio de ação rescisória, o Hospital do Coração buscou a anulação do acórdão do tribunal carioca, sob 
a alegação de que, conforme estabeleceu a sentença de primeira instância, não houve comprovação do 
nexo entre o dano ao paciente e a intervenção cirúrgica. O TJRJ julgou improcedente o pedido do hospital, 
por entender que não poderia ser realizada nova discussão de prova no processo rescisório do acórdão. 
 
Prova pericial  
 
Os argumentos que motivaram o pedido de anulação do acórdão foram trazidos para a sessão de 
julgamento desta terça-feira. De acordo com sustentação oral realizada pelo advogado do Hospital do 
Coração, Fabio Kadi, os valores totais de condenação já atingiram a barreira dos R$ 8 milhões. 
 
O recurso especial dirigido ao STJ também defendeu que o acórdão submetido ao pedido de anulação 
acarreta enriquecimento ilícito ao paciente, pois a condenação não estipula compensação por eventuais 
valores recebidos a título de pensão previdenciária e aposentadoria e seguros de vida ou de invalidez. 
 
A discussão realizada entre os ministros da Terceira Turma centrou-se na possibilidade de se rediscutir a 
prova pericial em ação rescisória. No voto, o ministro relator, Villas Bôas Cueva, entendeu que o acórdão 
que julgou o pedido de anulação da condenação está em harmonia com a orientação do STJ a respeito da 
inviabilidade de ajuizamento da ação rescisória para reapreciação ou reinterpretação das provas produzidas 
no processo original. 
 
Em relação ao enriquecimento ilícito alegado pelo hospital, o ministro relator ressaltou que “o acórdão 
recorrido está em harmonia com a orientação desta Corte no sentido de que é possível a cumulação das 
parcelas de pensão indenizatória por ilícito civil e de benefício previdenciário sem que isso importe em 
ofensa ao princípio da reparação integral ou em enriquecimento sem causa”. 
 
Processo: REsp. 1539428 
Leia mais... 
 
 
Tribunal determina retorno ao trabalho de servidor afastado por processo disciplinar  
 
A Primeira Turma aceitou, por unanimidade, o Recurso em Mandado de Segurança (RMS 48536) impetrado 
por um funcionário de cartório que ficou mais de dois mil dias afastado do trabalho aguardando a conclusão 
de um processo disciplinar. 
 
O servidor havia sido afastado a pedido da Corregedoria-Geral de Justiça do Espírito Santo, após a abertura 
de um Processo Administrativo Disciplinar (PAD) para apurar a existência de fraudes na emissão de 
certidões de nascimento e de óbito com o intuito de lesar o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). 
 
Legitimidade em dúvida 
 
Ao julgar o recurso, o desembargador convocado Olindo Menezes, relator do RMS, afirmou que estava em 
questão apenas a legitimidade do afastamento cautelar em tempo indeterminado, e não o mérito das 
denúncias ou o andamento do PAD. 
 
A defesa alegou que a corregedoria de justiça não poderia afastar o servidor por sucessivos períodos 
indeterminados. Segundo a defesa, o réu já estava afastado há 2037 dias sem que houvesse um desfecho 
no PAD. Ainda de acordo com o recurso, a sindicância aberta previamente ao PAD concluiu que não havia 
indícios de fraude. 
 
Para os ministros, a questão envolvia uma discussão a respeito do tempo razoável de duração do processo. 
O entendimento do colegiado é que o período do afastamento não poderia ter sido flexibilizado desta forma, 
já que a Lei 8935/94 prevê afastamento de até 120 dias, já computados 30 dias de prorrogação. 
 
O entendimento foi no sentido de que, no caso analisado, não havia justificativa plausível para a sucessiva 
prorrogação dos períodos de afastamento. Ao conceder o RMS, o desembargador Olindo Menezes decidiu 
pelo retorno do servidor às suas atividades. 
 
Vale destacar que a decisão não altera o andamento ou as conclusões do PAD, apenas concede ao 
servidor o retorno à atividade laboral, com todos os direitos assegurados a ele. 
 
Processo: RMS. 48536 
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Leia mais... 
 
 
Ex-diretor da Sadia consegue afastar indenização de condenação por insider trading  
 
A Quinta Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso do ex-diretor de Finanças e 
Relações com Investidores da Sadia, Luiz Gonzaga Murat Júnior, para afastar da condenação a imposição 
de valor mínimo para a reparação, a título de danos morais coletivos, fixado em R$ 254.335,66 pelo Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (TRF3). 
 
Murat Júnior foi condenado por crime de uso indevido de informação privilegiada, ou insider trading, no caso 
Sadia. Essa foi a primeira condenação penal do Brasil por esse tipo de crime. 
 
O colegiado aplicou o entendimento da corte no sentido de que a inovação introduzida pela Lei 11.719/08, 
por inserir no artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, norma de direito mais gravosa (efeito de 
condenação), não pode retroagir para prejudicar o réu. No caso, as condutas foram praticadas no ano de 
2006, portanto, antes da entrada em vigor da referida lei. 
 
“O disposto no artigo 387, inciso IV, do CPP, que cuida da reparação civil dos danos sofridos pelo ofendido, 
contempla norma de direito material mais rigorosa ao réu, não se aplicando a delitos praticados antes da 
entrada em vigor da Lei 11.719/08, o que é o caso”, afirmou o relator, ministro Gurgel de Faria. 
 
Informações privilegiadas 
 
O caso diz respeito à Oferta Pública de Aquisição (OPA) da Sadia S/A pelo controle acionário da 
concorrente Perdigão, ocorrida em 2006. A união entre as duas empresas não se efetivou na época, vindo a 
se concretizar somente em 2009, com a Perdigão comprando a Sadia e criando o conglomerado Brasil 
Foods. 
 
Segundo a denúncia, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) apurou que o ex-diretor teve acesso a todas 
as informações relevantes acerca das negociações sobre a aquisição da Perdigão S/A, utilizando-as, por 
duas vezes, a fim de obter vantagem indevida. 
 
Na primeira vez, Murat Júnior determinou a compra de 5.100 ADRs de emissão da Perdigão em Nova 
Iorque, no valor unitário médio de US$ 69,20, totalizando US$ 352.907,00. Posteriormente, o ex-diretor 
enviou uma segunda ordem de compra de 30.600 ADRs, totalizando US$ 586.801. 
 
Quase um mês depois da segunda compra de Murat Júnior, a Sadia fez a oferta pública de aquisição da 
totalidade das ações da Perdigão, no valor de R$ 27,88 por ação, preço 21,22% superior à cotação das 
ações no fechamento de pregão anterior,  
mediante a aquisição de, no mínimo, 50% mais uma ação. 
 
Após reiteradas recusas dos acionistas integrantes do grupo Perdigão, a Sadia publicou a revogação 
definitiva da OPA. O acusado foi punido administrativamente nos Estados Unidos pela SEC (Securities and 
Exchange Comission), bem como no Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Dever da profissão 
 
A Quinta Turma reconheceu que a conduta do ex-diretor se submete à norma prevista no artigo 27-D da Lei 
n. 6.385/1976, editada justamente para assegurar a todos os investidores o direito à equidade da 
informação, condição inerente à garantia de confiabilidade do mercado de capitais, sem a qual ele perde a 
sua essência, notadamente a de atrair recursos para as grandes companhias. 
 
O relator ressaltou que o insider participou das discussões e tratativas visando à elaboração da oferta 
pública de aquisição de ações da Perdigão S.A., obtendo informações relevantes e confidenciais sobre sua 
companhia, as quais, no exercício de sua profissão, tinha o dever de manter em sigilo, nos termos do 
disposto no parágrafo 1º do artigo 155 da Lei n. 6.404/1976, bem como no artigo 2º da Instrução n. 
358/2002 da CVM. 
 
Processo: REsp. 1569171 
Leia mais... 
 
 
Nova edição do Jurisprudência em Teses aborda crimes contra o patrimônio  
 
A 51ª edição do Jurisprudência em Teses está disponível para consulta no site do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), com o tema Crimes contra o patrimônio II. Baseada em precedentes dos colegiados do 
tribunal, a Secretaria de Jurisprudência destacou duas entre as diversas teses existentes sobre o assunto. 
 
Uma delas diz que há concurso material entre os crimes de roubo e extorsão quando o agente, após 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/STJ-determina-retorno-ao-trabalho-de-servidor-afastado-por-processo-disciplinar
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Ex–diretor-da-Sadia-consegue-afastar-indenização-de-condenação-por-insider-trading
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Ex–diretor-da-Sadia-consegue-afastar-indenização-de-condenação-por-insider-trading
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Nova-edição-do-Jurisprudência-em-Teses-aborda-crimes-contra-o-patrimônio


subtrair bens da vítima, mediante emprego de violência ou grave ameaça, a constrange a entregar o cartão 
bancário e a respectiva senha para sacar dinheiro da conta corrente. Um dos casos adotados como 
orientação foi o AgRg no AREsp 745.957, de relatoria do ministro Gurgel de Faria, julgado em novembro do 
ano passado. 
 
Outra tese afirma que é prescindível a apreensão e perícia da arma de fogo para a caraterização de causa 
de aumento de pena prevista no parágrafo 2º do artigo 157, do Código Penal, quando evidenciado o seu 
emprego por outros meios de prova. Um dos precedentes adotados como referência foi o HC 211.787, 
julgado em dezembro de 2015 pela Sexta Turma, relatado pelo ministro Rogerio Schietti Cruz. 
 
Leia mais... 
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JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

JULGADOS INDICADOS *     
 
 

0176629-64.2013.8.19.0001 – rel. Des. Sônia de Fátima Dias, j. 30.09.2015 e p. 02.10.2015 
 
Apelação civel. Ação indenizatória. Acidente nas dependências do metrô. Passageira. Sentença de 
improcedência.  Reforma. Dano moral configurado. 1. Responsabilidade objetiva da prestadora do serviço. 
Art. 14 do CPC. 2. Em que pese aplicação do diploma consumerista aos contratos de transporte, o art. 7º, 
parágrafo único do CDC consagra o diálogo das fontes. Deste modo, o fato de terceiro, em sede de contrato 
de transporte, não se presta a afastar a responsabilidade, tendo em vista o que dispõe o art. 735 do CC. 3. 
Dano moral configurado. Indenização fixada em R$ 1.000,00, este adequado, razoável e proporcional ao 
caso dos autos, necessário e suficiente para compensar o abalo moral sofrido pela parte autora, bem como 
indicar a parte ré que no futuro deve agir com respeito ao consumidor e as suas legítimas expectativas, 
alinhando-se ainda ao que vem sendo aplicado por este Tribunal em casos análogos. Art. 557, §1º-a do 
Cpc. Provimento ao recurso. 
 

Fonte: EJURIS  
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EMENTÁRIOS*     
 

 
Comunicamos que foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
das Turmas Recursais nº 01, onde foram selecionados, dentre outros, julgados relativos a impossibilidade 
de condenação genérica quanto a fornecimento de medicamento, vigilância sanitária com condenação de 
custas processuais e taxa judiciária; bem como de honorários de advogado e, também, servidor público, 
burla a sistemática dos precatórios, acarretando a anulação da sentença. 
 
Outrossim, foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 
03, onde foram selecionados, dentre outros, julgados relativos a situação vexatória e humilhante ocorrida 
em estabelecimento comercial, acarretando ofensa ao consumidor com majoração do dano moral e 
obrigação da Cedae em fornecer faturas e relatórios de consumo em Braille para o portador de deficiência 
visual, com inocorrência de dano moral. 
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DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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